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Resoluçâo N" 0612024, de 27 de março de2024.

Dispoe sobre o processo de concessão de

BeneÍicios Eventuais no âmbito cia Folitica cia

Assr'sÍéncÍa Sociaí n0 munhípio cíe írauçuôa em
relação ao aluguel social.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - Ch/AS de lrauçubaiCE, no uso de

suas competéncias e nas atriôuiçoes ccnferidas peio aft.23 ca iei Municipai Nü 1.221, cie 2ü de íunnc

de 2A17 , alterada pela Lei 1.58812021, de 0B de setembro de 2421, em Reunião ordinária realizada

no dia 27 de março de'2ü24, de acordo com suas competências estabeiecidas na Lei de ld, 8.742, de

7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional

Básica - Nü812012:

CONSIDERANDO que é da competência do Conselho Municipal de Assistência Social - CIVIAS -
lrauçuba- CE. Regularnentar os criterios e prazos para a prestaçáo dos beneficros eventuars,

conforme prevê o artigo 35o. Parágrafo Único da Lei Municipal no 1.221,de 20 de junho de2017.

RESOLVE:

Artigo 10:Aprova a Resolução n0 0612023 de 27 de marÇo de2A24, que concede benefício eventual

no âmbito da Poiitica da Assistôncra Sociai no municiBic de irauçuba em reiaçâo ao aiuguei sociai;

Artigo 20: Fica estabelecido o prazo de mais 03 meses de aluguel social para a Senhora Francisca

Giselie hdelo Í'lagathães, levando em consideraçâo que a mesma aincja se encontra sem condiçôes

financeiras de custear o pagannento de aluguei de imovel, devido sua extrema vulnerabilidade

econômica, foi averiguadc em visita domiciiiar pela Assistente Socrai do Centro oe Referência da

Assistência Social - CRAS Francisca Rodrigues Dantas;

AÉigo, 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE,27 de março de2024
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